
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA
Av. PÉrola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Fr.

Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133/0001-70

NÔTA DE
EMPENHO

1'VIA
Número do Empenho

003081.202s
Rtscurso Íipü do Enpenho

Ordiná r i o
CÊtegorie de Empenho

C omum
ÓTqâo O8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Lhidade 02 Fundo Municipal de Saúde
00teçáo 10.302.0010 .2.035.3390.30.00.00 MÀTER]ÀL DE CONSUMO
Desdohramenlo 3390304400 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AEINS
Fonle de Recursos 00303 Saúde - Receitas Vincul,adas (Ec 29/00-15

lcontu 0a466
lconta 03r50

Credor 04234 RONALDO ANTONIO DA SILVA - PEROLA
Endereço RUA CRISTOVAO COLOMBO 180 CENTRO
CNPJ rcPF 32 .831 .109 / AOOL-2\ lron" 4436361954 CidâdE PÉROLA
Licitaçâo

Dispensa por Lim
Número ContrEto Emissâo

06.0s.2
VencineÍÍto

05.06.25
Valor Orçado

400.000,00
Saldo Anterior

111.661,48
Valor do Enpenho

224 , A0
SaldD Atrn

ll1. .441 , 48
ttem

01
Ouant

1
Especiíicqção

REEERENTE EMPLACAMENTO DE UMA
AMBULÂNCIÀ NOVA QUE SERÁ UTILIZADA
NO HOSPITAL MUN]C]PAL (CHASSI:
gVCVJYHVESAOOl6T3), CONFORME
SOLICITAÇÃO.

Valor Llnitário

220 ,0000

t§L?U

Valor Total

220,00

ffi,qfl)r?
Banco Credor

148 726 06027 5-1 VALOR LIQUIDO

E Servicos Foram PrÊslados
Declarenos que os E Malerfiis Forarn Entregues

E Obra Executada

Acham-se Conlorme, Aceito e Recebidos

essinaturq :

nomB :

Encarregado do rl

âdor dâ DÊspesa Juliana Lo

Contadora

de Oliveira
R 0649070-6cargo

I / RECTBo t

Declaro(qmos) para os devidos Íins. que recebi(emos) E impodânciE de ( dUzentOS e vinte reaiS*-***)tx****xrr**
x***************************************)epelaquâldou(amos)plenaeirrevegávEl quitaçêo.

Data I I
Credor

220 ,00

a,
//\."-'1

Aúorizo o empenho dr(s) despesü(s)
ácime discriminada(a).

Deta _/_i_

I

lRepresenlada pelo Cheque no

loau t r



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDE

DIVISÃO: HOSPITAL MUNICIPAL DE PÉROLA

JUSTIFICATIVA PARA NTRATACÃO DIRETA

Pagar taxas de serviço de emplacamento de nova ambulância adquirida pelo Municipio de Pérola-

Pr.A contratação direta têm supedâneo no Decreto Municipal Ne037 de 23 de fevereiro de 2024.

nt RrMBO)a

/----------'


